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AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

Aos trinta dias do mês de Novembro do ano de dois mil e
seis, às 13:00 horas, Nós, AUVERÂNIO SANTOS ALVES e LUIZ CARLOS DE
SOUZA, Oficiais de Justiça desta Comarca Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, em cumprimento ao respeitável mandado
expedido pelo Juízo DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CíVEL DESTE.FORO
REGIONAL nos autos sob nO1781/2003 de EXECUÇÃO FISCAL que MUNICíPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS move a lEONíDIO CARDOSO GOMES, dirigimo-
nos nesta Comarca e após as devidas diligências, procedemos a penhora do
seguinte bem a constar:

"lote de terreno sem benfeitorIas, desIgnado lote n° 03 (três), da quadra nO
10(dez), da planta SÃO MARCOS 11,situado no lugar Mirlnguava, deste
Município, com área total de 384,OOm2., com as demais divisas e
confrontações constantes da matricula sob nO 2.136 do Primeiro OfícIo de
Registro de ImóveIs deste Foro Regional de São José dos Pinhais"

Avaliação: Alribuo ao imóvel o valor de R$.10.000,OO(QuinzeMil Reais).

Após a penhora, procedemos o depósito em mãos do Sr.
Depositário Público na forma da Lei, do que para constar foi elaborado o presente
auto que vai devidamente assinado, por nós Ofiei. de Justiça e pelo Sr.
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COTA: CUSTAS REGIMENTAIS
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